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Assembléia Legislativado Estadode Rondônia

MENSAGEM N° 036/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 889/2018,
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por excesso de arrecadação,
até o montante de R$ 17.067.197,00, em favor da Unidade Orçamentária: Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem, Infracstrutura e Serviços Públicos - DER."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 28 demarco de 2018.
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Assembléia Legislativado Estadode Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 889/2018

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

suplementar por excesso de arrecadação,
até o montante de R$ 17.067.197,00, em
favor da Unidade Orçamentária: Departa
mento Estadual de Estradas de Rodagem,
Infraestrutura e Serviços Públicos - DER.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por excesso
de arrecadação, até o montante de RS 17.067.197,00 (dezessete milhões, sessenta e sete
mil e cento e noventa e sete reais), em favor da Unidade Orçamentária: Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, para dar
cobertura orçamentária às despesas de capital no presente exercício.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão do excesso de arrecadação indicados no Anexo II desta Lei e no montante especifica
do.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVAT28 de março de 2018.

Deputado MAURAO
Presidente
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 889/2018

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

11.025.26.782.1249.2936

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRA

DAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

GERENCIAR TRANSFERÊNCIAS DE RECUR
SOS

•1-190

Major Amarante 390 Arigolândia Porto Velho|RO.
Cep.:76.801-911 69 3216.2816 www.ale.ro.gov.br

17.067.197,00

0216 17.067.197.00

TOTAL RS 17.067.197,00
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

ANEXO II

EXCESSOCRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

24180810

20000000

24000000

24100000

24180800

24180811

TRANFERENCIAS ADVINDAS DE EMENDAS

PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

RECEITA DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DESUAS EN
TIDADES

TRANFERENCIAS ADVINDAS DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

TRANFERENCIAS ADVINDAS DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS-PRINCIPAL

s 17.067.197.00

s 17.067.197.00

s 17.067.197.00

s 17.067.197.00

s 17.067.197,00

A 0216 17.067.197.00

TOTAL RS 17.067.197,00
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